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AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO, REMOÇÃO E DEPÓSITO 

Ao(s) 15 dia(s) do mês de dezembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), dirigi-me 

em diligência nesta cidade e Comarca de Poços de Caldas, na Rua Mauro Luisi n°81, Jd. 

Monte Verde, às 17h0Omin, em cumprimento ao mandado n° 12 do MM. Juiz de Direito da 

la Vara Cível da Comarca de Poços de Caldas, extraído dos autos do Processo n° 5002285-

46.2017.8.13.0518, que GEORGE ANDERSON PRECINOTTI ANADA0 move em face 

de CLAUDIO CESAR CIACCO ME E OUTRO(S), onde, observadas as formalidades 

legais de estilo, procedi à penhora e remoção do bem indicado no mandado, conforme 

despacho judicial, a saber: 

CAMINHONETE RENAULT/MASTER FUR L3H2, ANO/MODELO 2013/2014, COR 

BRANCA, PLACA ESU4502, RENAVAM 534252206, CHASSI 93YMAF4MEEJ634576, 

POSSUINDO ANTENA EXTERNA; PEQUENAS AVARIAS EM GERAL NA PINTURA; 

PARTES SOLTAS DA PROTEÇÃO LATERAL COM VIDRO QUEBRADO NESTA 

PARTE; BANCO MOTORISTA RASGADO; COM REFRIGERAÇÃO MAS NÃO FOI 

POSSÍVEL TESTAR SEU FUNCIONAMENTO; PNEUS RUINS; RETROVISORES 

COM RALADOS E QUEBRADO; STEP; SEM ACABAMENTO RODA TRASEIRA; 

PORTA TRASEIRA COM AMASSADOS E RISCOS.; DEFEITO NO TETO 

(RASGADO/AMASSADO NA LATARIA); FALTANDO UM SENSOR DE RÉ; 

LANTERNA TRASEIRA QUEBRADA; PROBLEMAS NA FECHADURA. 

Bem este que vai por mim avaliado em R$110.000,00 (CENTO E DEZ MIL REAIS). 

Realizada a penhora procedi a REMOÇÃO do bem acima e DEPOSITEI em mãos e poder 

do autor, Sr. George Anderson Precinotti Anadão, portador do RH M5.141.210, CPF 

764.128.906-10, com endereço a Avenida Champagnat n°1085 casa 2, Vila Cruz, que 

aceitou o encargo de depositário e o auto, ciente de todo o conteúdo do presente mandado 

de penhora e remoção de bens e de que não poderá dispor do bem sem ordem expressa do 

MM. Juiz da ação, sob as penalidades da lei EXARANDO SUA ASSINATURA NA 

FRENTE DO MANDADO. 

Para constar, lavrei o presente auto, que, após lido e achado conforme, segue 

devidamente assinado. 

A Oficial de Justiça Avaliadora. 

Ass. : 

Oficial: Daniela Ap. Ribeiro Camilo da Silva 

Matricula: PJPI 24315-4 


